
PORTARIA N.º 340, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014. 
 

 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e de conformidade com o contido no Ofício de n.º 

141/2014, recebido da Câmara Municipal de Vereadores,  

 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

 
Art. 1º Convalidar as Portarias de n.º 001/2014 à 034/2014, emitidas pela 

Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado – PR, no período de Janeiro à setembro 

de 2014, as quais já foram devidamente publicadas pelo Órgão de origem, com intuito de 

viabilizar a funcionalidade do Arquivo LeiAto, do Sistema SIM-AM, versão 2014, junto ao 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 

22 de setembro de 2014. 

 

 
Arnildo Rieger 

Prefeito do Município 


